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lunta de Freguesia da

CAMACHA
Município de Santa Cruz

EDITAL N.O TII?O?L
Mandaro 20L7-202L

ENCERRAMENTO DoS SERVIçOS ADMINISTRATIVOS POR MoTIVOS DE

vActNAcÃo À covtD-19

Pedro Damião Barreto Fernandes, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia da

Camacha, determina, dando cumprimento ao disposto no artigo n." 56 da Lei n." 7512013, de

12 de setembro, que os Serviços Administrativos da Junta de Freguesia da Camacha

estarão encerrados nos dias 21 e Z5 de junho de ZOZL, das 09h00 às 12h30 (período da

manhã), para efeitos de vacinação dos recursos humanos à COVID-l9,

Lamentamos, desde já, qualquer incómodo que esta situação possa causar.

Para constar se publica este e outros de igual teor, que vão ser afixados nas instalações das

Junta de Freguesia da Camacha e nos demais locais públicos de estilo,

Camacha, 1B de junho de 2021

0 Presidente f reguesia
."$,

(Pedro BÊfre nandes)
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